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LEI No 29/2016 
De 22 dejunhode 2016 

Altera a Lei n o . 34, de 24 de agosto de 2015, que dispoe sobre as 
diretrizes orçamentarias para 2016 e dá outras providências. 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Alianca, Estado de São 
Paulo, usando das atribuicOes que Ihe são 
conferidas por lei 

FAZ SABER que a Cârnara Municipal de Nova Alianca aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei 

Artigo 10 - Ficarn aprovadas e introduzidas na Lei n° 34, de 24 de 
agosto de 2015, que dispOe sobre as diretrizes orçarnentarias para 2016, as 
seguintes alteracoes, 

ia alteracão 

0 inciso I do artigo 22 passa a vigorar de acordo corn a seguinte 
nova redacao 	I 

"I - a efetuar a transferência ou remanejamento de valores de uma 
dotacao para outra, pertencentes a mesma unidade e ao mesmo 

prograrna, desde quo os recursos a serem transferidos sejam 
originarios da anulacao parcial ou total da dotacão a ser reduzida 

em seu valor." 

20  alteração: 

0 inciso IV do artigo 22 passa a vigorar corn a seguinte nova 
redacao: 

"IV - a suplernentar as dotacöes em ate 10% (dez por cento) do 
orcamento da despesa, de acordo corn as necessidades da 
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execucão orçamentária, observado o disposto no art 43 e seus 
parágrafos, da Lei 4.320, de 17 de marco de 1964." 

Artigo 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogadas as disposicOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Alian_ça- 	P,2-djunho de 2.016 

JURAI 

ito Municipal 
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